VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 225 DE 2006

MENSAGEM Nº 160 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 225, de 2006, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.908.


Reconheço a magnitude da atuação do Parlamento no sentido de aprimorar as propostas legislativas oriundas do Poder Executivo. Bem por isso,em respeito às intervenções do legislador durante a tramitação da propositura, acolho, em grande parte, as alterações introduzidas ao texto original, mas vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre os seguintes dispositivos: artigo 4º , "caput", e seus §§ 1º e 2º; artigo 5º; artigo 6º; artigo 14; alínea "d" do inciso II do artigo 17; incisos III e IV do § 2º do artigo 28; artigo 37 e artigo 38. 


Determina o "caput" do artigo 4º que os valores dos orçamentos das Universidades Estaduais serão fixados na proposta orçamentária do Estado para 2007, devendo as liberações mensais de recursos do Tesouro respeitar, no mínimo, o percentual global de 10% da arrecadação do ICMS - Quota-Parte do Estado, no mês de referência, incluindo-se a proveniente da dívida ativa.



A elevação do percentual de participação das Universidades de 9,57% para 10% nas receitas previstas no dispositivo em questão equivale a acréscimo de quase 5% dos recursos estaduais tradicionalmente destinados ao sistema público de ensino superior. Trata-se de medida que, por certo, aumenta o elevado conjunto das vinculações de recursos orçamentários, o que demandará, caso prospere, o remanejamento de dotações já destinadas, com o inevitável comprometimento de programas governamentais de outros setores essenciais da Administração Pública.


Além disso, o acréscimo de regra, na parte final do "caput" do impugnado artigo 4º, segundo a qual a apuração do valor devido passa a incluir parcela da arrecadação proveniente da dívida ativa consubstancia medida que acarreta expressiva elevação da base de cálculo sobre a qual deve incidir o percentual de 10%, com a conseqüente obrigação de ampliar o volume de recursos adicionais destinados às Universidades, em detrimento de valores empenhados no financiamento de iniciativas de igual prioridade àquela assegurada pela Administração ao ensino superior.


Quanto ao § 1º do referido dispositivo, que eleva para 10% o repasse para as Universidades em decorrência da compensação financeira pela desoneração do ICMS das exportações, energia elétrica e dos bens de ativos fixos, conforme dispõe a Lei Complementar federal nº. 87/96 (Lei Kandir), o veto é imperativo por guardar a matéria  estreita correlação com a mesma ordem de razões que ensejam a impugnação ao "caput" do artigo 4º.


O mesmo impedimento recai sobre o § 2º do artigo 4º, que aumenta em 0,43% o percentual dos recursos reservados às Universidades com a finalidade de financiar a expansão de vagas no ensino público superior. 

 

Sob esse aspecto, é de se destacar, ademais, que a vinculação percentual proposta, ao se sobrepor às obrigações de gastar em setores predeterminados, como saúde e educação, tende a tornar rígida a livre aplicação de recursos pelas Universidades, com parcela necessariamente destinada à ampliação de vagas (iniciativa que também depende de prévios estudos que abonem essa necessidade), configurando regra potencialmente capaz de afrontar a autonomia  reservada pelo ordenamento jurídico às instituições de ensino superior.


No que concerne ao artigo 5º, busca o legislador assegurar que na proposta orçamentária do Estado para 2007 seja fixado em 1% do ICMS - Quota-Parte do Estado os recursos destinados ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, acrescido de igual percentual das Transferências Correntes da União decorrentes da compensação financeira pela desoneração das exportações, os quais não serão incluídos no percentual a que fazem jus as Universidades.


Trata-se, no caso, de norma que amplia o já elevado grau de vinculação de recursos orçamentários, e que comporta, portanto, a mesma restrição apontada com referência às medidas de teor semelhante.


No mesmo diapasão, o artigo 6º aumenta de 30 para 31% a aplicação anual mínima de recursos resultantes da arrecadação de impostos e das transferências recebidas na manutenção e no desenvolvimento do ensino público.



Como é sabido, o artigo 212, "caput", da Constituição federal impõe aos Estados a aplicação compulsória do percentual mínimo de 25% daquelas receitas. Já a Constituição do Estado de São Paulo,em seu artigo 255, "caput", fixa esse percentual em 30%, e prevê, ainda, que o Estado atribuirá 1% de sua receita tributária à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP para promoção do desenvolvimento científico e tecnológico (artigo 271).



Nesse contexto, e de igual modo ao  que já se procurou evidenciar, a necessidade de compatibilizar as vinculações orçamentárias de extrato constitucional com as demandas de áreas também prioritárias do Governo - tais como segurança pública,  transportes e habitação - e, sob outra perspectiva, mas não menos importante, com as exigências de recursos para o adequado funcionamento dos demais Poderes do Estado, torna indeclinável o veto ao artigo 6º da propositura.


Em síntese, as alterações introduzidas no texto original, ampliando, significativamente, a prévia vinculação de recursos nos aspectos assinalados, acabam por comprometer a capacidade de ação administrativa e, por conseqüência, a própria gestão do Estado para o próximo ano. Assim é que: elevar a participação das Universidades na arrecadação do ICMS; aumentar a sua base de cálculo; destinar prévio percentual à expansão de vagas; vincular recursos fiscais ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza; ou, ainda, aumentar os gastos em educação para fixar em patamar acima da prescrição constitucional - por mais fundados os motivos que justifiquem essas propostas - conduzem à inibição dos requisitos indispensáveis para o pleno exercício do poder discricionário reservado ao Administrador, seja na alocação dos escassos recursos fiscais para outras áreas estratégicas não beneficiadas pelo instituto da vinculação de verbas, seja na implementação de seus objetivos de médio e longo prazos.


Quanto ao artigo 14, disciplina a participação popular, por meio de Audiências Públicas, no processo de elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2007. O novo regramento dado ao assunto -promoção de audiências em todas as regiões administrativas do Estado, realização de uma audiência pública geral e antecedência mínima de 15 dias para as suas respectivas realizações - consagra metodologia cuja realização torna-se inviável.


Não obstante, é importante ressaltar, que a citada proposta orçamentária foi objeto de audiências públicas, promovidas por iniciativa desse Parlamento, o que motivou a incorporação de ampla gama de sugestões e prioridades de cunho regional, as quais concorreram para qualificar a proposição original do Poder Executivo.


Isso porque, como é sabido, a proposta de lei orçamentária para 2007, cujo processo de elaboração se pretende precedido das referidas audiências públicas, foi encaminhada à apreciação dessa Casa de Leis em 29 de setembro de 2006, dando origem ao Projeto de lei nº. 631, de 2006, e permanece, ainda, em tramitação legislativa. Nessa perspectiva, impõe-se o veto ao dispositivo em tela.


De outra parte, não há como acolher a modificação introduzida pela alínea "d" acrescida ao inciso II do artigo 17, que determina a inserção na lei orçamentária anual de quadro demonstrativo compreendendo "despesas de investimentos por região do Estado". A regionalização dos investimentos públicos, consoante disposição da Constituição federal (artigo 165, § 1º), é matéria afeta à lei que institui o Plano Plurianual que, entre outros regramentos, estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração para as despesas de capital (investimentos) e para os gastos dos programas de duração continuada.


É de rigor, também, o veto aos incisos III e IV do § 2º do artigo 28, que excluem daquela limitação, respectivamente, "as despesas resultantes de acréscimos parlamentares à proposta orçamentária" e "as despesas dos programas e ações" identificadas nas alíneas "a" a "k" do mencionado inciso IV.


Em que pesem os elevados propósitos que orientaram essas alterações ao projeto, por certo motivadas pela preocupação do Legislador em preservar de restrição do empenho e da movimentação financeira os gastos com programas de nítido caráter social, há que se sublinhar a inafastável necessidade de se refutar as providências nelas alvitradas.


De fato. Normas desse natureza configuram severa restrição ao exercício das funções privativas do Poder Executivo, com interferência direta nas condições de gestão do orçamento público e das programações de gastos que lhe são próprias, pois excluem daquelas limitações, de forma discricionária, itens de despesas que não se confundem com as obrigações constitucionais ou legais cometidas ao Estado. 


O artigo 37 determina a criação de módulo específico do SIGEO para o acompanhamento das alterações orçamentárias decorrentes das modificação promovidas pelo Poder Legislativo. 


Não se justifica  o implemento do pretendido módulo. Cumpre observar que as informações hoje disponíveis nos sistemas da administração orçamentária e financeira do Estado, como o SIGEO e o SIAFEM, disponibilizadas por meio eletrônico, já especificam de forma pormenorizada todas as obrigações e alterações orçamentárias promovidas pela Administração. Adicionalmente, a execução orçamentária em todos os seus matizes é assunto de marcada vocação administrativa e, portanto,  alheio ao conteúdo normativo da proposição de diretrizes orçamentárias.


A inserção do artigo 38, norma que também se caracteriza pela  clara marca administrativa, para o fim de determinar que no próximo ano todas as aplicações do Governo do Estado serão pautadas pelo Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) e pelo Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M), com o intuito de orientar políticas de superação da exclusão social e das diferenças inter-regionais, demanda impugnação. Essa objeção se impõe pela disfunção de ser regra estranha ao conteúdo das diretrizes orçamentárias, e pela impossibilidade material de se distribuir todas as programações orçamentárias do Estado, em número superior a 960 Ações, de acordo com a eleição de Índices que, a despeito de suas respectivas importâncias metodológicas, não podem ser considerados como norteadores exclusivos da vasta gama de iniciativas que integram a ação governamental.


Por último, quanto às modificações concernentes às prioridades e metas relativas aos Programas relacionados no Anexo do Projeto de lei nº 225/2006, os itens referentes às Ações dos Códigos 1982, 5685 e 5687, que correspondem ao campo de atuação da Defensoria Pública, não podem persistir. Os acréscimos propostos para as metas dessas Ações, a saber: aquisição de imóveis, de 15 para 20; unidades implantadas, de 32 para 35; e unidades informatizadas, de 15 para 20, representam propostas prematuras para ampliação das atividades da recém-criada Defensoria Pública, as quais, inclusive, não encontram condições de serem sancionadas pelas dotações orçamentárias atribuídas à Instituição na programação de 2007.


Expostas, nesses termos, as razões do veto parcial ao Projeto de lei nº 225, de 2006, 
reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Cláudio Lembo

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

